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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

...................................................................................................................................................................

Seção IV
Do Senado Federal

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles;

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999.
II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da
República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade;

 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;
c) Governador de Território;
d) presidente e diretores do banco central;
e) Procurador-Geral da República;
f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos

chefes de missão diplomática de caráter permanente;
V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da

dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e

interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais
entidades controladas pelo Poder Público federal;

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em
operações de crédito externo e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;
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XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do
Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.
XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em sua

estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos Estados e
do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente o do

Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

Seção V
Dos Deputados e dos Senadores

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de
suas opiniões, palavras e votos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser

presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte
e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a
prisão.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido
político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o
andamento da ação.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de

quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre informações

recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou
deles receberam informações.

* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares e

ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva.
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, só

podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, nos casos de
atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a execução da
medida.
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* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do
Tesouro Nacional, que passa a denominar-se Carreira
Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a
organização da Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional,
de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a denominar-se Carreira
Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização da Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).

Art. 3º O ingresso nos cargos de que trata o art. 2º far-se-á no padrão inicial da classe
inicial do respectivo cargo, mediante concurso público de provas, exigindo-se curso superior, ou
equivalente, concluído, observados os requisitos fixados na legislação pertinente.

§ 1º O concurso referido no caput poderá ser realizado por áreas de especialização.
§ 2º Para investidura no cargo de Auditor-Fiscal do Trabalho, nas áreas de especialização

em segurança e medicina do trabalho, será exigida a comprovação da respectiva capacitação
profissional, em nível de pós-graduação, oficialmente reconhecida.

Art. 4º O desenvolvimento do servidor nas carreiras de que trata esta Lei ocorrerá
mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão requisitos e condições fixados em
regulamento.

§ 3º O servidor em estágio probatório será objeto de avaliação específica, ao final da qual,
se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial.

Carreira Auditoria da Receita Federal

Art. 5º A Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de
1985, passa a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os cargos de Auditor-Fiscal do
Tesouro Nacional e de Técnico do Tesouro Nacional passam a denominar-se, respectivamente,
Auditor-Fiscal da Receita Federal e Técnico da Receita Federal.

Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal, no
exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, relativamente
aos tributos e às contribuições por ela administrados:

I - em caráter privativo:
a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário;
b) elaborar e proferir decisões em processo administrativo-fiscal, ou delas participar, bem

como em relação a processos de restituição de tributos e de reconhecimento de benefícios fiscais;
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c) executar procedimentos de fiscalização, inclusive os relativos ao controle aduaneiro,
objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, praticando todos
os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, livros,
documentos e assemelhados;

d) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à aplicação da legislação tributária,
por intermédio de atos normativos e solução de consultas; e

e) supervisionar as atividades de orientação do sujeito passivo efetuadas por intermédio de
mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; e

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita
Federal.

§ 1º O Poder Executivo poderá, dentre as atividades de que trata o inciso II, cometer seu
exercício, em caráter privativo, ao Auditor-Fiscal da Receita Federal.

§ 2º Incumbe ao Técnico da Receita Federal auxiliar o Auditor-Fiscal da Receita Federal
no exercício de suas atribuições.

§ 3º O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo, disporá sobre as atribuições
dos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Técnico da Receita Federal.

Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social

Art. 7º Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo-Tributação,
Arrecadação e Fiscalização, de que trata o art. 2º da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS.

Art. 8º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Previdência Social,
relativamente às contribuições administradas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

I - em caráter privativo:
a) executar auditoria e fiscalização, objetivando o cumprimento da legislação da

Previdência Social relativa ás contribuições administradas pelo INSS, lançar e constituir os
correspondentes créditos apurados;

b) efetuar a lavratura de Auto de Infração quando constatar a ocorrência do descumprimento
de obrigação legal e de Auto de Apreensão e Guarda de documentos, materiais, livros e assemelhados,
para verificação da existência de fraude e irregularidades;

c) examinar a contabilidade das empresas e dos contribuintes em geral, não se lhes
aplicando o disposto nos arts. 17 e 18 do Código Comercial;

d) julgar os processos administrativos de impugnação apresentados contra a constituição de
crédito previdenciário;

e) reconhecer o direito à restituição ou compensação de pagamento ou recolhimento
indevido de contribuições;

f) auditar a rede arrecadadora quanto ao recebimento e repasse das contribuições
administradas pelo INSS;

g) supervisionar as atividades de orientação ao contribuinte efetuadas por intermédio de
mídia eletrônica, telefone e plantão fiscal; e

h) proceder à auditoria e à fiscalização das entidades e dos fundos dos regimes próprios de
previdência social, quando houver delegação do Ministério da Previdência e Assistência Social ao
INSS para esse fim; e

II - em caráter geral, as demais atividades inerentes às competências do INSS.

Art. 9º A Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho será composta de cargos de Auditor-Fiscal
do Trabalho.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 1º É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos integrantes da Carreira
Auditoria-Fiscal do Trabalho, não se lhes aplicando a jornada de trabalho a que se refere o art. 1º,
caput e § 2º, da Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997, e não mais se admitindo a percepção de 2
(dois) vencimentos básicos.

§ 2º Os atuais ocupantes do cargo de Médico do Trabalho que optarem por permanecer na
situação atual deverão fazê-lo, de forma irretratável, até 30 de setembro de 1999, ficando, neste caso,
em quadro em extinção.
.....................................................................................................................................................................

Art. 15. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT,
devida aos integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Carreira Auditoria-Fiscal da
Previdência Social e Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho, no percentual de até 50% (cinqüenta por
cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor.

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 3º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 4º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
§ 5º Os integrantes das Carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem

no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva Carreira somente farão jus à GDAT:
I - quando cedidos para a Presidência ou Vice-Presidência da República, calculada com

base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exercício no órgão cedente;
II - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal distintos dos

indicados no inciso I, da seguinte forma:
a) os servidores investidos em cargo em comissão de Natureza Especial e do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores, DAS 6 ou DAS 5, ou equivalentes, perceberão a GDAT
conforme disposto no inciso I deste parágrafo; e

b) os servidores que não se encontrem nas condições referidas na alínea a perceberão a
GDAT, por prazo predeterminado pelo órgão cedente, calculada com base em 30 (trinta) pontos
percentuais do limite máximo a que fariam jus, se estivessem no seu órgão de lotação, deixando de
percebê-la caso se esgote o prazo em questão sem que tenham retornado ao respectivo órgão;

III - quando em exercício nos Ministérios da Previdência e Assistência Social ou do
Trabalho e Emprego e entidades vinculadas, na Secretaria da Receita Federal e nos Conselhos de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, respectivamente, calculada conforme disposto no inciso I
deste parágrafo;

IV - a avaliação institucional do servidor referido no inciso I deste parágrafo
corresponderá ao mesmo percentual a que faria jus se em exercício na unidade cedente.

§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).

Art. 16 - (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
.....................................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO
...................................................................................................................................................................

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes
receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu

serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Seção I
Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
I - como empregado:
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
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d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de
carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições,
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa
brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União,
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado

a regime próprio de previdência social;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997.
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no

Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado

a regime próprio de previdência social;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004 .
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa

ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 ).
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
V - como contribuinte individual:
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira,

em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral -

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou
sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de

congregação ou de ordem religiosa;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002 .
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o

Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime
próprio de previdência social;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 .
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de

conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio
gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção
condominial, desde que recebam remuneração;
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* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais

empresas, sem relação de emprego;
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana,

com fins lucrativos ou não;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o

pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges
ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos

membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma
delas.

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a renovação anual,
nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida:

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua inscrição

como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição,

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos benefícios
de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade
Social.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro

de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
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título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação
do vínculo empregatício e do valor da remuneração;

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou
pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se
refere o § 5º;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo a

que se refere o § 5º.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no

curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na
forma estabelecida em regulamento.

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal ou

normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário
ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à sua

remuneração mínima definida em lei.
§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil

cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os
mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência
Social.

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei, o
Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a previdência
complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima do limite máximo
estipulado no parágrafo anterior deste artigo.

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição,
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração

mensal;
* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997
b) (VETADA)
c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998).
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº

5.929, de 30 de outubro de 1973;
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c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados
pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art.
137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
e) as importâncias:
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de

1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do

salário;
* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;
* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro

de 1984;
* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da

remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário,

quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo

com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao

Servidor Público - PASEP;
* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-

doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;
* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que

trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;
* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
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p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de
previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados
e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da

empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja
a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;

* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;
* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche

pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de
idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de
parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;

* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até

quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.
* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador

avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na entidade
sindical ou empresa de origem.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

...................................................................................................................................................................

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra,
inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor bruto da nota fiscal
ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia dois do mês subseqüente
ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da empresa cedente da mão-de-obra,
observado o disposto no § 5º do art. 33.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 1º O valor retido de que trata o caput que deverá ser destacado na nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa cedente da mão-
de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a
folha de pagamento dos segurados a seu serviço.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
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§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo anterior, o
saldo remanescente será objeto de restituição.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a
natureza e a forma de contratação.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros estabelecidos

em regulamento, os seguintes serviços:
I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - empreitada de mão-de-obra;
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para cada

contratante.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da
Seguridade Social;

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os
fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da
empresa e os totais recolhidos;

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao Departamento da Receita
Federal - DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na
forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio
de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição
previdenciária e outras informações de interesse do INSS.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

...................................................................................................................................................................

Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de mora
sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro
próprio destinado à inscrição na dívida ativa do INSS quanto às contribuições sociais cuja atribuição
para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento seja da Secretaria da Receita
Previdenciária do Ministério da Previdência Social ou da Fazenda Nacional, quando esta atribuição
for da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005 .
§ 1º A certidão textual do livro de que trata este artigo serve de título para o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio de seu procurador ou representante legal,
promover em juízo a cobrança da dívida ativa, segundo o mesmo processo e com as mesmas
prerrogativas e privilégios da Fazenda Nacional.

§ 2º Os órgãos competentes podem, antes de ajuizar a cobrança da dívida ativa, promover
o protesto de título dado em garantia de sua liquidação, ficando, entretanto, ressalvado que o título
será sempre recebido pro solvendo.
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§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no documento a que se
refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 40. Vetado.
..................................................................................................................................................................

Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do disposto no artigo
anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dando-
lhe ciência dos termos da sentença ou do acordo celebrado.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após
10 (dez) anos contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido
constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a
constituição de crédito anteriormente efetuada.

§ 1º Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de
benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das
correspondentes contribuições.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a

Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36
(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os artigos 94 a

99 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a remuneração sobre a qual
incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o
interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no art. 28 desta
Lei.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de zero

vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no julgamento de litígio em processo administrativo
fiscal extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado da intimação da referida decisão.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/05/1998.
§ 6º O disposto no § 4º não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir da

competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às empresas em
geral.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................
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Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a entidade
beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou
municipal;

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

* Inciso II com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001.
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a

pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores,

remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS
competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o
pedido.

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo
personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação
gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado o

descumprimento do disposto neste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .
§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a

oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde,
nos termos do regulamento.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição necessária ao

deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no § 3º
do art. 195 da Constituição.

* § 6º acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001.

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para que os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos recursos do Fundo
de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como receber empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou entidades da administração direta e
indireta da União.

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001).
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

...................................................................................................................................................................

Art. 94 O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar,
mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros,
desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a
essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, às contribuições que tenham a

mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração paga ou
creditada a segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios,
inclusive no que se refere à cobrança judicial.

* Primitivo § único renumerado pelaLei nº 11.080, de 30/12/2004.
§ 2º A remuneração de que trata o caput deste artigo será de 1,5% (um inteiro e cinco

décimos por cento) do montante arrecadado pela aplicação do adicional de contribuição instituído
pelo § 3º do art. 8º da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.

* § 2º acrescido pelaLei nº 11.080, de 30/12/2004.

Art. 95. (Artigo, caput, revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
c) (Alínea c revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
d) (Alínea d revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
e) (Alínea e revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
f) (Alínea f revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
g) (Alínea g revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000 ).
h) (Alínea h revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
i) (Alínea i revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
j) (Alínea j revogada pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 1º (§ 1º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 2º A empresa que transgredir as normas desta Lei, além das outras sanções previstas,

sujeitar-se-á, nas condições em que dispuser o regulamento:
a) à suspensão de empréstimos e financiamentos, por instituições financeiras oficiais;
b) à revisão de incentivos fiscais de tratamento tributário especial;
c) à inabilitação para licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da administração

pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal;
d) à interdição para o exercício do comércio, se for sociedade mercantil ou comerciante

individual;
e) à desqualificação para impetrar concordata;
f) à cassação de autorização para funcionar no país, quando for o caso.
§ 3º (§ 3º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 4º (§ 4º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).
§ 5º (§ 5º revogado pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000).

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera o
pró-labore, devido aos ocupantes dos cargos efetivos da
carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e a Gratificação
de Desempenho de Atividade Jurídica - GDAJ, devida aos
ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Advogados da
União, de Procuradores Federais, de Procuradores do Banco
Central do Brasil, de Defensores Públicos da União e aos
integrantes dos quadros suplementares de que trata o art. 46
da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho compõem-se de cargos efetivos agrupados nas classes A, B e
Especial, compreendendo, a 1ª (primeira), 5 (cinco) padrões, e, as 2 (duas) últimas, 4 (quatro)
padrões, na forma do Anexo I desta Lei.

Art. 2º As tabelas de vencimento básico dos cargos das carreiras a que se refere o art. 1º
desta Lei são as constantes do Anexo II desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de abril de
2004.

Art. 3º A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art.
15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da
Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada
em Gratificação de Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente a setenta e cinco por cento do
vencimento básico do servidor.

I - (Revogado pela Lei nº 11.356, de 19 de Outubro de 2006)
II - (Revogado pela Lei nº 11.356, de 19 de Outubro de 2006)
Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, no percentual de até 45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico de cada cargo das carreiras.

§ 1º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal, aos Auditores-Fiscais da
Previdência Social e aos Técnicos da Receita Federal de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado institucional do
conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito nacional e de forma
individualizada para cada órgão.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Trabalho de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e
verificação do recolhimento do FGTS;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação institucional do conjunto de
unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento das metas de arrecadação,
fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS, computadas em âmbito nacional.

§ 3º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e dos
resultados institucionais dos órgãos a cujos quadros de pessoal pertençam, bem como os critérios de
fixação de metas relacionadas à definição do valor da GIFA, inclusive os parâmetros a serem
considerados, serão estabelecidos em regulamentos específicos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data de publicação desta Lei.

§ 4º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 1º deste artigo,
quando da fixação das respectivas metas de arrecadação, serão definidos os valores mínimos de
arrecadação em que a GIFA será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais ela será igual a 100%
(cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 5º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 2º deste artigo,
quando da fixação das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento
do FGTS, serão definidos os critérios mínimos relacionados a esses fatores em que a GIFA será igual
a 0 (zero) e os critérios a partir dos quais ela será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais
de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 6º Até que seja processada sua 1ª (primeira) avaliação de desempenho, o servidor recém-
nomeado perceberá, em relação à parcela da GIFA calculada com base nesse critério, 1/3 (um terço)
do respectivo percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor devido aos demais servidores
no que diz respeito à outra parcela da referida gratificação.

§ 7º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIFA será apurada com base na
arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano anterior, ou, na hipótese do § 2º deste artigo,
com base nos resultados da fiscalização do trabalho e do recolhimento do FGTS acumulados de
janeiro até o 2º (segundo) mês anterior àquele em que é devida a vantagem, promovendo-se os
ajustes devidos, nos 2 (dois) casos, no mês de abril subseqüente.

§ 8º Os integrantes das carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem
no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva carreira farão jus à GIFA calculada com
base nas regras que disciplinariam a vantagem se não estivessem afastados do exercício das
respectivas atribuições, quando:

I - cedidos para a Presidência, Vice-Presidência da República e, no âmbito dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal, para o exercício de cargos em comissão de natureza especial,
do Grupo Direção e Assessoramento Superior, níveis 5 (cinco) ou 6 (seis) e equivalentes;

II - ocupantes dos cargos efetivos da carreira Auditoria da Receita Federal, em exercício
nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro;
b) Secretaria-Executiva;
c) Escola de Administração Fazendária;
d) Conselho de Contribuintes;
e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005.
III - ocupantes dos cargos efetivos das carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência Social e

Auditoria-Fiscal do Trabalho, em exercício, respectivamente, no Ministério da Previdência Social e no
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Ministério do Trabalho e Emprego, nesse último caso exclusivamente nas unidades não integrantes do
Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento.

Art. 5º O pró-labore a que se referem as Leis ns. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e
10.549, de 13 de novembro de 2002, devido exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, será pago de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o
vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho,
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e

II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado institucional do
respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento destinado a disciplinar, com
base em metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de março de 2005, e até 11% (onze
por cento), nos termos daquele regulamento, após essa última data.

§ 1º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, os
critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e do resultado institucional do
órgão, e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo, serão estabelecidos em
regulamento específico.

§ 2º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, quando
da fixação das metas de arrecadação ali previstas, serão definidos os valores mínimos de arrecadação
em que a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais será igual a 100% (cem
por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 3º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a que se refere o inciso II do
caput deste artigo será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano
anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

...................................................................................................................................................................

TÍTULO X
 DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PROCESSO EM GERAL

...................................................................................................................................................................

Seção X
 Da Decisão e sua Eficácia

...................................................................................................................................................................

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da defesa, a
apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão.

§ 1º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e as
condições para o seu cumprimento.

§ 2º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida.
§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza jurídica

das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de
responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 4º O INSS será intimado, por via postal, das decisões homologatórias de acordos que

contenham parcela indenizatória, sendo-lhe facultado interpor recurso relativo às contribuições que
lhe forem devidas.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia ou de
cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a requerimento dos
interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho.

Art. 834. Salvo nos casos previstos nesta Consolidação, a publicação das decisões e sua
notificação aos litigantes, ou seus patronos, consideram-se realizadas nas próprias audiências em que
forem as mesmas proferidas.

Art. 835. O cumprimento do acordo ou da decisão far-se-á no prazo e condições
estabelecidas.

Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas,
excetuados os casos expressamente previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida na
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forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de
Processo Civil, dispensado o depósito referido nos artigos 488, inciso II, e 494 daquele diploma legal.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 7.351, de 27/08/1985.

CAPÍTULO III
DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Seção I
Da Forma de Reclamação e da Notificação

Art. 837. Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de Conciliação e
Julgamento, ou 1 (um) escrivão do cível, a reclamação será apresentada diretamente à secretaria da
Junta, ou ao cartório do Juízo.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA EXECUÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção I
 Das Disposições Preliminares

...................................................................................................................................................................

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua
liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/06/1954.
§ 1º Na liquidação, não se poderá modificar, ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir

matéria pertinente à causa principal.
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 8.432, de 11/06/19992.
§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições previdenciárias

devidas.
* § 1º-A. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do cálculo de

liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente.
* § 1º-B. acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo sucessivo de

10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da
discordância, sob pena de preclusão.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/06/1992.
§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do Trabalho, o juiz

procederá à intimação por via postal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por intermédio
do órgão competente, para manifestação, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios

estabelecidos na legislação previdenciária.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Seção II
 Do Mandado e da Penhora
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Art. 880. O juiz ou presidente do tribunal, requerida a execução, mandará expedir
mandado de citação ao executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e
sob as cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em dinheiro, para que pague em
48 (quarenta e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.
§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de acordo não

cumprido.
§ 2º A citação será feita pelos oficiais de justiça.
§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e oito) horas,

não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado
na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias.

Art. 881. No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante o
escrivão ou chefe de secretaria, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, assinadas pelo
exeqüente, pelo executado e pelo mesmo escrivão ou chefe de secretaria, entregando se a segunda via
ao executado e juntando-se a outra ao processo.

* Art. 881 com redação conforme a Lei nº 409, de 25/09/1948.
Parágrafo único. Não estando presente o exeqüente, será depositada a importância,

mediante guia, em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em estabelecimento bancário
idôneo.

* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.305, de 02/04/1985.

...................................................................................................................................................................

Seção IV
 Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução

...................................................................................................................................................................

Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às contribuições
sociais, serão efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A.,
por intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social, dele se fazendo constar o
número do processo.

§ 1º Sendo concedido parcelamento do débito previdenciário perante o INSS o devedor
deverá juntar aos autos documento comprobatório do referido ajuste, ficando suspensa a execução da
respectiva contribuição previdenciária até final e integral cumprimento do parcelamento.

§ 2º As varas do trabalho encaminharão ao órgão competente do INSS, mensalmente,
cópias das guias pertinentes aos recolhimentos efetivados nos autos, salvo se outro prazo for
estabelecido em regulamento.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000.

Art. 890. A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se-á com observância
das normas constantes desta Seção, sem prejuízo das demais estabelecidas neste Capítulo.

. Vide Medida Provisória nº 2180-35, de 24/08/2001.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 8.437, de
30 de junho de 1992, 9.028, de 12 de abril de 1995,
9.494, de 10 de setembro de 1997, 7.347, de 24 de
julho de 1985, 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704,
de 17 de novembro de 1998, do Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nos 5.869, de
11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 26 de junho de
1964, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 9º. Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos:

"Art. 467. ...............................................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito
Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR)

"Art. 836. ...............................................................................................................
Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos
próprios autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da
rescisória e a respectiva certidão de trânsito em julgado." (NR)

"Art. 884. .......................................................................... ....................................
§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo
declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou
interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." (NR)

Art. 10. O art. 741 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei
nº 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a
Constituição Federal." (NR)

.........................................................................................................................................................................................

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.180-
34, de 27 de julho de 2001.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 21. Fica revogado o art. 53 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Martus Tavares
GILMAR FERREIRA MENDES
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e
das empresas de pequeno porte, institui o Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DAS ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA, FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

..................................................................................................................................................................

Seção III
Da Partilha dos Valores Pagos

...................................................................................................................................................................

Art. 24. Os valores arrecadados pelo SIMPLES, na forma do art. 6º, serão creditados a
cada imposto e contribuição a que corresponder.

§ 1º Serão repassados diretamente, pela União, às Unidades Federadas e aos Municípios
conveniados, até o último dia útil do mês da arrecadação, os valores correspondentes,
respectivamente, ao ICMS e ao ISS, vedada qualquer retenção.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional celebrará convênio com o Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, visando a transferência dos recursos relativos às contribuições de que trata
a alínea f do § 1 do art. 3º, vedada qualquer retenção, observado que, em nenhuma hipótese, o repasse
poderá ultrapassar o prazo a que se refere o parágrafo anterior.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Da Isenção dos Rendimentos Distribuídos aos Sócios e ao Titular

Art. 25. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de ajuste do
beneficiário, os valores efetivamente pagos ao titular ou sócio da microempresa ou da empresa de
pequeno porte, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços prestados.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Atribui ao Ministério da Previdência Social
competências relativas à arrecadação, fiscalização,
lançamento e normatização de receitas previdenciárias,
autoriza a criação da Secretaria da Receita
Previdenciária no âmbito do referido Ministério; altera
as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.480, de 2
de julho de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá
outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar, lançar e
normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais atribuições
correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme
disposto em regulamento.

Art. 2º A Procuradoria-Geral Federal, órgão vinculado à Advocacia- Geral da União,
exercerá, sem prejuízo das demais atribuições previstas na legislação, as atribuições de representação
judicial e extrajudicial relativas à execução da dívida ativa do INSS atinente à competência tributária
referente às contribuições sociais a que se refere o art. 1º desta Lei, bem como seu contencioso fiscal,
nas Justiças Federal, do Trabalho e dos Estados.

Art. 3º As atribuições de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei se estendem às contribuições
devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no
que couber, as disposições desta Lei.

Art. 4º O caput do art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de
mora sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser
lançados em livro próprio destinado à inscrição na dívida ativa do INSS quanto às
contribuições sociais cuja atribuição para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento seja da Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da
Previdência Social ou da Fazenda Nacional, quando esta atribuição for da Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 5º O art. 10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa a vigorar acrescido dos
seguintes parágrafos:

"Art.10.............................................................................................................................
........................................................................................................................................
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§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão assumir definitivamente as atividades de representação judicial e
extrajudicial das autarquias e das fundações públicas federais de âmbito nacional.

§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais
Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais
Federais poderão ainda centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza
dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades das autarquias e fundações
públicas federais, incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico delas derivadas.

§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e
fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à
Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação." (NR)

Art. 6º Para o cumprimento do disposto nesta Lei, caberá ao Ministério da Previdência
Social, com o apoio do INSS e da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social -
Dataprev, estabelecer mecanismos destinados a integrar os sistemas de arrecadação e fiscalização e de
cobrança, administrativa e judicial.

Art. 7º O inciso XVIII do caput do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art.29.............................................................................................................................
.........................................................................................................................................

XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência
Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da
Previdência Complementar e até 3 (três) secretarias;
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 8º Para assegurar o cumprimento do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a:

 I - criar a Secretaria da Receita Previdenciária na estrutura básica do Ministério da
Previdência Social;

 II - transferir da estrutura do INSS para a estrutura do Ministério da Previdência Social os
órgãos e unidades técnicas e administrativas que, na data de 5 de outubro de 2004, estejam vinculados
à Diretoria da Receita Previdenciária e à Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos, ou
exercendo atividades relacionadas com a área de competência das referidas Diretoria e Coordenação-
Geral, inclusive no âmbito de suas unidades descentralizadas;

 III - transferir do Quadro de Pessoal do INSS para o Quadro de Pessoal do Ministério da
Previdência Social a Carreira Auditoria- Fiscal da Previdência Social, sendo redistribuídos para o
Ministério da Previdência Social os cargos vagos e ocupados, aposentados e pensionistas da referida
Carreira, assegurada a seus integrantes assistência jurídica em ações judiciais e inquéritos decorrentes
do exercício do cargo;
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 IV - fixar o exercício, no âmbito do Ministério da Previdência Social, dos servidores que,
na data de 5 de outubro de 2004, se encontrem em efetivo exercício na Diretoria da Receita
Previdenciária, na Coordenação-Geral de Recuperação de Créditos e nas unidades técnicas e
administrativas a elas vinculadas, sem prejuízo da percepção da remuneração e das demais vantagens
relacionadas ao cargo que ocupem e sem alteração de suas atribuições e de suas respectivas unidades
de lotação;

 V - fixar o exercício, no âmbito da Procuradoria-Geral Federal, dos servidores que, na data
de 5 de outubro de 2004, se encontrem em efetivo exercício nas unidades vinculadas à área de
cobrança da dívida ativa e contencioso fiscal da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS,
sem prejuízo da percepção da remuneração e das demais vantagens relacionadas ao cargo que ocupem
e sem alteração de suas atribuições e de suas respectivas unidades de lotação;

 VI - transferir do INSS para o Ministério da Previdência Social os acervos técnico e
patrimonial, as obrigações e direitos, seus contratos e convênios, bem como os processos e demais
instrumentos em tramitação, relacionados às competências e prerrogativas a que se refere esta Lei; e

 VII - remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério da Previdência
Social e do INSS para atender a despesas com estruturação e manutenção de órgãos e unidades a serem
criados, transferidos ou transformados, na forma do inciso I deste artigo e do art. 2º desta Lei, mantida
a classificação funcional-programática, bem como os subprojetos, subatividades e grupos de despesas
previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 9º O Ministério da Previdência Social poderá requisitar servidores da Carreira
Previdenciária de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, e da Carreira do Seguro Social
de que trata a Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, independentemente da designação para cargo em
comissão ou função de confiança, para terem exercício no âmbito da Secretaria da Receita
Previdenciária e suas unidades.

 § 1º As requisições de que trata o caput deste artigo serão irrecusáveis e deverão ser
prontamente atendidas.

 § 2º Ficam as requisições limitadas até o quantitativo máximo de 2.500 (dois mil e
quinhentos) servidores.

Art. 10. Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Federal, para reestruturação do
Ministério da Previdência Social, os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS:

 I - 1 (um) DAS-6;
 II - 2 (dois) DAS-5;
 III - 2 (dois) DAS-4; e
 IV - 2 (dois) DAS-3.

Art. 11. Ficam transformados, no âmbito do Poder Executivo Federal, sem aumento de
despesas, 41 (quarenta e um) cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS, nível 1, e 170 (cento e setenta) Funções Gratificadas - FG, sendo 132 (cento e trinta e duas) FG-
1, 6 (seis) FG-2 e 32 (trinta e duas) FG-3, em 7 (sete) DAS-4, 15 (quinze) DAS-3 e 22 (vinte e dois)
DAS-2.

Art. 12. (VETADO)

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para o patrimônio da União, no todo
ou em parte, os imóveis pertencentes à Universidade Federal de Minas Gerais, relacionados no Anexo
II desta Lei.
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 Parágrafo único. Os atos de transferência autorizados na forma do caput deste artigo
disciplinarão as condições e prazos de entrega dos imóveis por parte da Universidade Federal de Minas
Gerais.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor:
 I - a partir da data de publicação do ato referido no inciso I do art. 8º, para os arts. 1º, 2º, 3º

e 4º; e
 II - a partir de 5 de outubro de 2004, para os demais artigos.

Brasília, 13 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
Amir Lando
José Dirceu de Oliveira e Silva
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

ANEXO I
(VETADO)

ANEXO II
1. 19º (décimo nono) andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena, nº 867, Centro, conforme
Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula nº 19.221, no Livro 2, do Cartório
do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
2. 20º (vigésimo) andar do Edifício Acaiaca à Avenida Afonso Pena, nº 867, Centro, conforme
Escritura Pública transcrita em 13 de agosto de 1980, sob Matrícula nº 19.222, no Livro 2, do Cartório
do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
3. Edificações e respectivos terrenos do Complexo da Escola de Engenharia (excetuando o Edifício
Alcindo Vieira - Centro Cultural - à Avenida Santos Dumont, nº 174): prédio do Pavilhão José Renault
Coelho, situado à Rua Guaicurus, nº 243, Galpões das antigas Oficinas Christiano Ottoni, situados à
Rua Guaicurus, nºs 187 e 203, prédio do Pavilhão Mário Werneck (Biblioteca), situado à Rua da
Bahia, nº 112, prédio denominado Edifício Cássio Pinto, situado à Rua Espírito Santo, nº 96, prédio
denominado Edifício João Fulgêncio de Paula, situado à Rua Guaicurus, nº 214, prédio denominado
Edifício Lourenço Baeta Neves, situado à Rua Guaicurus, nº 200, prédio denominado Tecnologia
Industrial, situado à rua da Bahia, nº 52, prédio denominado Edifício Arthur Guimarães, situado à Rua
Espírito Santo, nº 35, prédio denominado Edifício Álvaro da Silveira, situado à Avenida do Contorno,
nº 842, conforme Escritura Pública transcrita em 11 de julho de 1980, sob Matrícula nº 16.003, Livro
2, do Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
4. Prédio de 12 (doze) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Ciências Econômicas, situado
à Rua Curitiba, nº 832, conforme Escritura Pública de 17 de fevereiro de 1976, transcrita sob a
Matrícula nº 5.830, Livro 2, do Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
5. Prédio de 7 (sete) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Farmácia, situado à Av. Olegário
Maciel, nº 2.360, conforme Escritura Pública, transcrita em 28 de setembro de 1979 sob a Matrícula nº
13.130, Livro 2, nº Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
6. Prédio de 4 (quatro) pavimentos e respectivo terreno da Faculdade de Odontologia, situado no bairro
Cidade Jardim, entre as ruas Bernardo Mascarenhas, Renato César e Josafá Belo, de forma triangular,
conforme Escritura Pública transcrita em 19 de agosto de 1977 sob a Matrícula nº 6.864, Livro 2, do
Cartório do 1º Oficío de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
7. Terreno de 3.778,00 m2 e respectivas edificações do Coleginho da FAFICH, situado à rua
Carangola, nº 288, conforme Escritura Pública de 15 de abril de 2002, transcrita às fls. 3, sob o nº
6.863, Livro 2, do Cartório do 1º Ofício de Registro de Belo Horizonte.
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8. Lote 9 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme Escritura Pública lavrada
a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às fls. 215, sob o nº 1981 do Livro 3-A, do
Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
9. Lote 10 da Quadra 5 da Cidade Jardim situado à Rua Josafá Belo, conforme Escritura Pública
lavrada a 21 de março de 1956 e transcrita em 11 de junho de 1956 às fls. 215, sob o nº 1981 do Livro
3-A, do Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Belo Horizonte.
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LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
 DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção III
 Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

...................................................................................................................................................................

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, sua

evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;
III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos,

os pagamentos realizados e o montante a pagar.
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos

servidores públicos;
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos

dela decorrentes.
§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão

fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.

Seção IV
 Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos
referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente,

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;
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IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de
cada Poder ou órgão referido no art. 20.

...................................................................................................................................................................

Seção V
 Das Prestações de Contas

...................................................................................................................................................................

Art. 58. A prestação de contas evidenciará o desempenho da arrecadação em relação à
previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à
sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e judicial, bem como as
demais medidas para incremento das receitas tributárias e de contribuições.

Seção VI
 Da Fiscalização da Gestão Fiscal

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, e o
sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o cumprimento das
normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a

Pagar;
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite,

nos termos dos arts. 22 e 23;
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos montantes

das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições

constitucionais e as desta Lei Complementar;
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando houver.
§ 1º Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos referidos no art. 20 quando

constatarem:
I - a possibilidade de ocorrência das situações previstas no inciso II do art. 4º e no art. 9º;
II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) do

limite;
III - que os montantes das dívidas consolidada e mobiliária, das operações de crédito e da

concessão de garantia se encontram acima de 90% (noventa por cento) dos respectivos limites;
IV - que os gastos com inativos e pensionistas se encontram acima do limite definido em

lei;
V - fatos que comprometam os custos ou os resultados dos programas ou indícios de

irregularidades na gestão orçamentária.
§ 2º Compete ainda aos Tribunais de Contas verificar os cálculos dos limites da despesa

total com pessoal de cada Poder e órgão referido no art. 20.
§ 3º O Tribunal de Contas da União acompanhará o cumprimento do disposto nos §§ 2º, 3º

e 4º do art. 39.
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CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de
Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de
prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não

utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem a ser

vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do

inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a

Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio de
previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o organizará com base
em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui
normas gerais de direito tributário aplicáveis à União,
Estados e Municípios.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

LIVRO SEGUNDO
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO

..................................................................................................................................................................

TÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
FISCALIZAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte
da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a situação
econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus
negócios ou atividades.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os

seguintes:
* § 1º caput com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001 .
II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde

que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na entidade
respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por prática de
infração administrativa.

* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será

realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à
autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do
sigilo.

* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
I - representações fiscais para fins penais;
II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;
III - parcelamento ou moratória.
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
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Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e
permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio.

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, acordos
ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da arrecadação e
da fiscalização de tributos.

* § Único acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001.
.................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis da União, das autarquias e das fundações públicas
federais.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo
público.

...................................................................................................................................................................

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção II
Da Redistribuição

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou vago
no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia
apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
I - interesse da administração;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
II - equivalência de vencimentos;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
III - manutenção da essência das atribuições do cargo;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional;
* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
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VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão
ou entidade.

* Inciso acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 1º A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho

às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou
entidade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão

central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos.
* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou

declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for redistribuído será
colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 e 31.

* § 3º renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser

mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão
ou entidade, até seu adequado aproveitamento.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes
de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de
omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 .
§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que

ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos
afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em
que deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou

chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do
titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que
excederem o referido período.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do
Serviço Civil da União e das autarquias federais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autarquias federais
obedecerá às diretrizes estabelecidas na presente Lei.

Art. 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de provimento
efetivo, enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos.

* Os cargos de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, do Grupo - Tributação, Arrecadação e
Fiscalização, de que trata este artigo, passam a denominar-se Auditor-Fiscal da Previdência Social - AFPS, por força da
Lei nº 10.593, de 06/12/2002 .

I - Direção e Assessoramento Superiores.
De Provimento Efetivo:
II - Pesquisa Científica e Tecnológica;
III - Diplomacia;
IV - Magistério;
V - Polícia Federal;
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
VII - Artesanato;
VIII - Serviços Auxiliares;
IX - outras atividades de nível superior;
X - outras atividades de nível médio.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira Previdenciária
no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra espécie de vantagem
que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual, coletivo ou institucional ou a
produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001,
enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação
profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável do

servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na forma

do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária comporão
quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão
de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho
do servidor.
..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.483, DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho no âmbito da Administração
Pública Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito da
Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos Quadros de Pessoal
dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego, e da
Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os servidores ativos, aposentados e
pensionistas de acordo com as respectivas denominações, atribuições, requisitos de formação
profissional e posição relativa na tabela de vencimentos, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na forma
do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à situação
em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do Trabalho
ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão
de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a serem
fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de desempenho
do servidor.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.855, DE1º DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de
dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro
Social, e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, de que trata a Lei
nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a Carreira do Seguro Social, fixa os respectivos
vencimentos e vantagens e dispõe sobre a transposição, para esta Carreira, de cargos efetivos, vagos e
ocupados, integrantes do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art. 2º Fica estruturada a Carreira do Seguro Social, composta dos cargos efetivos vagos
regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, e
dos cargos efetivos cujos ocupantes atenderem aos requisitos estabelecidos por esta Lei, e que sejam:

I - integrantes da Carreira Previdenciária instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro
de 2001, ou;

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados no INSS em 30 de novembro de 2003.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos ocupantes dos cargos de Supervisor
Médico Pericial, Auditor-Fiscal da Previdência Social e Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira do Seguro Social são agrupados em classes e padrões, na forma
do Anexo I desta Lei.
 ..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as
contribuições para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

Seção VII
Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

...................................................................................................................................................................

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível
de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito

passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não

poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no
§ 1º:

* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 .
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da

Pessoa Física;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de

Importação.
*Inciso II acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição
em Dívida Ativa da União;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela

Secretaria da Receita Federal - SRF;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .
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V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa

serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste
artigo.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5

(cinco anos), contado da data da entrega da declaração de compensação.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o

sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta dias), contado da ciência do ato que não a
homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o
disposto no § 9º.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de

inconformidade contra a não-homologação da compensação.
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá

recurso ao Conselho de Contribuintes.
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no
disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:
* § 12, caput, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - previstas no § 3º deste artigo;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - em que o crédito:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .
a) seja de terceiros;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março

de 1969;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
c) refira-se a título público;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
- SRF.

* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .
§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no §

12 deste artigo.
* § 13 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive

quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de
ressarcimento e de compensação.

* § 14 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Seção VIII
UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
...................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais;
institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO; altera as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando
dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos
com vista.

Art. 21. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

CAPÍTULO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da
Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da

estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório,
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios
de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou

competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de

agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas

na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções

em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados;
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,

segurança e respeito aos direitos dos administrados;
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, relativamente à
tributação dos Fundos de Investimento Imobiliário e dos
rendimentos auferidos em aplicação ou operação financeira de
renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência sobre rendimentos de
beneficiários no exterior, bem assim a legislação do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, relativamente ao aproveitamento de
créditos e à equiparação de atacadista a estabelecimento industrial,
do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou
relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, relativamente às
operações de mútuo, e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido, relativamente às despesas financeiras, e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................
Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações acessórias

relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e
condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de tributo
ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com fundamento em
inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal,
em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o prazo até o último dia útil do mês de
janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros de mora, da exação alcançada pela decisão
declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido posteriormente à data de publicação do pertinente
acórdão do Supremo Tribunal Federal.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal e dá
outras Providências.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

.....................................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Prazos

Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e
incluindo-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão
em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993).
.....................................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Intimação

Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição

ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de
recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 1º Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação

poderá ser feita por edital publicado:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - no endereço da administração tributária na internet;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 2º Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;
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II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,
quinze dias após a data da expedição da intimação;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data registrada:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; ou
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o meio utilizado.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste artigo não estão sujeitos a

ordem de preferência.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração tributária; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, desde que

autorizado pelo sujeito passivo.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 5º O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será implementado com

expresso consentimento do sujeito passivo, e a administração tributária informar-lhe-á as normas e
condições de sua utilização e manutenção.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 6º As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas em ato da administração

tributária.
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da
administração do tributo.
.....................................................................................................................................................................

Seção VI
 Do Julgamento em Primeira Instância

.....................................................................................................................................................................

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão.

§ 1º No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de recurso
voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no julgamento do
recurso de ofício.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002.
§ 2º Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o recorrente

arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na
decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento do recurso, ao total do ativo permanente
se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002.
§ 3º O arrolamento de que trata o § 2º será realizado preferencialmente sobre bens imóveis.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002.
§ 4º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à operacionalização

do arrolamento previsto no § 2º.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002.
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Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão:
I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total

(lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda.
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
II - deixar de aplicar pena de perda de mercadorias ou outros bens cominada à infração

denunciada na formalização da exigência.
§ 1º O recurso será interposto mediante declaração na própria decisão.
§ 2º Não sendo interposto o recurso, o servidor que verificar o fato representará à

autoridade julgadora, por intermédio de seu chefe imediato, no sentido de que seja observada aquela
formalidade.
.....................................................................................................................................................................

Seção IX
 Da Eficácia e Execução das Decisões

.....................................................................................................................................................................

Art. 45. No caso de decisão definitiva favorável ao sujeito passivo, cumpre à autoridade
preparadora exonerá-lo, de ofício, dos gravames decorrentes do litígio.

Art. 46. O sujeito passivo poderá formular consulta sobre dispositivos da legislação
tributária aplicáveis a fato determinado.

Parágrafo único. Os órgãos da administração pública e as entidades representativas de
categorias econômicas ou profissionais também poderão formular consulta.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério, na Forma Prevista no art.
60, § 7º, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido
pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na alíquota
de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título,
aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991.

§ 1º O montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por
cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, calculado sobre o valor por ele
arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
observada, em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada em cada Estado e no
Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma:

* 1º, caput,com redação dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003.
I - Quota Federal, corresponde a um terço do montante de recursos, que será destinada ao

FNDE e aplicada no financiamento de programas e projetos voltados para a universalização do ensino
fundamental, de forma a propiciar a redução dos desníveis sócio-educacionais existentes entre
Municípios, Estados, Distrito Federal e regiões brasileiras;

II - Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) do montante de
recursos, que será creditada mensal e automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de programas, projetos e ações do
ensino fundamental.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.832, de 29/12/2003.
§ 2º (VETADO)
§ 3º Os alunos regularmente atendidos, na data da edição desta Lei, como beneficiários da

aplicação realizada pelas empresas contribuintes, no ensino fundamental dos seus empregados e
dependentes, à conta de deduções da contribuição social do Salário-Educação, na forma da legislação
em vigor terão a partir de 1º de janeiro de 1997, o benefício assegurado, respeitadas as condições em
que foi concedido, e vedados novos ingressos nos termos do art. 212, § 5º, da Constituição Federal.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 1997.

Art. 17. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 11.357, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e
do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA;
institui a Gratificação Específica de Docência dos servidores dos extintos
Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o
valor e estabelece critérios para a concessão da Gratificação de Serviço
Voluntário, de que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares
dos extintos Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a
redistribuição, para os Quadros de Pessoal Específico das Agências
Reguladoras, dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas,
cedidos àquelas autarquias, nas condições que especifica; cria Planos Especiais
de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras referidas no Anexo I da Lei nº
10.871, de 20 de maio de 2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho
em Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de
Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as
carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE e do Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais -
INEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de Publicação e Divulgação
da Imprensa Nacional - GEPDIN, instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro
de 2005, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 304, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
PLANO GERAL DE CARGOS DO PODER EXECUTIVO - PGPE

Art. 1ºFica criado o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE composto por
cargos efetivos de nível superior, intermediário e auxiliar não integrantes de carreiras específicas,
planos especiais de cargos ou planos de carreiras instituídos por leis específicas, e voltados ao
exercício de atividades técnicas, técnico-administrativas e de suporte no âmbito dos órgãos e entidades
da Administração Federal direta, autárquica e fundacional.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais;
institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO; altera as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando
dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos
com vista.

Art. 21. Os arts. 13, 19 e 20 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar
com a seguinte redação:
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.480, DE2 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral
da União, a criação da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU -
GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e extrajudicial das
autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de consultoria e assessoramento
jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas
atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à Procuradoria-Geral
Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro
de 1993.

§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos Jurídicos,
Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações federais, como órgãos de
execução desta, mantidas as suas atuais competências.

§ 3º Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos jurídicos de
autarquias e fundações de âmbito nacional.

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas Capitais
dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.

§ 5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais, quando o
interesse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de autarquias e fundações
sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico quanto às matérias de competência legal
ou regulamentar das entidades e autoridades assessoradas.

§ 6º As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais Federais
prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e fundações de âmbito nacional
localizados em sua área de atuação, que não disponham de órgão descentralizado da respectiva
procuradoria especializada, e farão, quando necessário, a representação judicial dessas entidades.

§ 7º Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6º envolver matéria específica de
atividade fim da entidade, que exija manifestação de procuradoria especializada, ou decisão de
autoridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria Federal não especializada e o Procurador
Seccional Federal encaminharão a matéria à correspondente Procuradoria Especializada.

§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e as
Procuradorias Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos atuais órgãos
jurídicos das autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procuradoria especializada da
Procuradoria-Geral Federal existente na localidade, ou por Procuradoria da União, quanto à
representação judicial e, quanto ao assessoramento jurídico, por Núcleo de Assessoramento Jurídico da
Consultoria-Geral da União.

§ 9º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação federal de âmbito nacional e nas
Procuradorias Federais não especializadas haverá setor específico de cálculos e perícias, a ser instalado
conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade financeira.
§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as autarquias e fundações de âmbito
nacional.
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§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais,
as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão assumir
definitivamente as atividades de representação judicial e extrajudicial das autarquias e das fundações
públicas federais de âmbito nacional.

* § 11 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Regionais Federais,

as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais Federais poderão ainda
centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes
às atividades das autarquias e fundações públicas federais, incluindo as de âmbito nacional,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de
consultoria e assessoramento jurídico delas derivadas.

* § 12 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas autarquias e fundações

públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e administrativo à Procuradoria-Geral Federal até a
sua total implantação.

* § 13 acrescido pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.

Art. 11. É criado, na Procuradoria-Geral Federal, o cargo de Procurador-Geral Federal, de
Natureza Especial, privativo de Bacharel em Direito de elevado saber jurídico e reconhecida
idoneidade.

§ 1º O Procurador-Geral Federal é nomeado pelo Presidente da República, mediante
indicação do Advogado-Geral da União.

§ 2º Compete ao Procurador-Geral Federal:
I - dirigir a Procuradoria-Geral Federal, coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;
II - exercer a representação das autarquias e fundações federais junto ao Supremo Tribunal

Federal e aos Tribunais Superiores;
III - sugerir ao Advogado-Geral da União medidas de caráter jurídico de interesse das

autarquias e fundações federais, reclamadas pelo interesse público;
IV - distribuir os cargos e lotar os Membros da Carreira nas Procuradorias-Gerais ou

Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações federais;
V - disciplinar e efetivar as promoções e remoções dos Membros da Carreira de Procurador

Federal;
VI - instaurar sindicâncias e processos administrativos disciplinares contra Membros da

Carreira de Procurador Federal, julgar os respectivos processos e aplicar as correspondentes
penalidades;

VII - ceder, ou apresentar quando requisitados, na forma da lei, Procuradores Federais; e
VIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições.
§ 1º No desempenho de suas atribuições, o Procurador-Geral Federal pode atuar junto a

qualquer juízo ou Tribunal.
§ 2º É permitida a delegação das atribuições previstas nos incisos II e IV aos Procuradores-

Gerais ou Chefes de Procuradorias, Departamentos, Consultorias ou Assessorias Jurídicas de
autarquias e fundações federais.

Art. 12. Os cargos, e seus ocupantes, da Carreira de Procurador Federal criada pela Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, integram quadro próprio da Procuradoria-Geral
Federal.

§ 1º Compete ao Advogado-Geral da União, relativamente à Carreira de Procurador
Federal e seus Membros:

I - disciplinar, promover e homologar os concursos públicos, de provas e títulos, de
ingresso na Carreira de Procurador Federal;

II - distribuir os cargos pelas três categorias da Carreira; e
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III - determinar o exercício provisório de Procurador Federal em órgãos da Advocacia-
Geral da União.

§ 2º Até que a Procuradoria-Geral Federal disponha de orçamento próprio, a remuneração
dos Membros da Carreira de Procurador Federal incumbe à autarquia ou fundação federal em que o
servidor estiver lotado ou em exercício temporário, e à Advocacia-Geral da União quando em
exercício temporário em órgãos desta.

§ 3º Os dirigentes dos órgãos jurídicos da Procuradoria-Geral Federal serão nomeados por
indicação do Advogado-Geral da União.

§ 4º O Presidente da República poderá delegar ao Advogado-Geral da União competência
para prover, nos termos da lei, os cargos, efetivos e em comissão, da Procuradoria-Geral Federal.

§ 5º São criados na Procuradoria-Geral Federal 1 (um) cargo de Subprocurador-Geral
Federal, DAS 101.6, 1 (um) de Adjunto de Consultoria, e 1 (um) de Contencioso, DAS 102.5, 1 (um)
de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral Federal, DAS 101.4.

 Art. 13. A Advocacia-Geral da União dará o apoio técnico, financeiro e administrativo à
Procuradoria-Geral Federal na sua fase de implantação.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.355, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Previdência, da
Saúde e do Trabalho, do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde
Pública da FIOCRUZ, do Plano de Carreiras e Cargos
do INMETRO, do Plano de Carreiras e Cargos do
IBGE e do Plano de Carreiras e Cargos do INPI; o
enquadramento dos servidores originários das extintas
Tabelas de Especialistas no Plano de Classificação de
Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro
de 1970, e no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Lei nº
7.596, de 10 de abril de 1987; a criação do Plano de
Carreiras dos Cargos de Tecnologia Militar, a
reestruturação da Carreira de Tecnologia Militar, de
que trata a Lei nº 9.657, de 3 de junho de 1998, a
criação da Carreira de Suporte Técnico à Tecnologia
Militar, a extinção da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Tecnologia Militar - GDATM e a criação
da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico
Operacional em Tecnologia Militar - GDATEM; a
alteração da Gratificação de Desempenho de Atividade
de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo - GDASA,
de que trata a Lei nº 10.551, de 13 de novembro de
2002; alteração dos salários dos empregos públicos do
Hospital das Forças Armadas - HFA, de que trata a Lei
nº 10.225, de 15 de maio de 2001; a criação de cargos
na Carreira de Defensor Público da União; a criação
das Funções Comissionadas do INSS - FCINSS; o
auxílio-moradia para os servidores de Estados e
Municípios para a União, a extinção e criação de cargos
em comissão, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 301, de
2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

Art. 1º Fica criada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos
efetivos vagos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Quadros de
Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e
Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:

I - integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº
10.483, de 3 de julho de 2002; ou

II - regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de
dezembro de 1970, ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério
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da Previdência Social, do Ministério da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da
FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.

§ 1º Não se aplica o disposto no caput aos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal do
Trabalho e de Procurador Federal.

§ 2º Os cargos da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho são agrupados em
classes e padrões, na forma do Anexo I.

§ 3º O § 1º, in fine, do art. 58 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001,
não se aplica aos servidores da carreira criada no caput deste artigo.

Art. 2º Os servidores ocupantes dos cargos referidos no caput do art. 1º serão enquadrados
na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de acordo com as respectivas atribuições,
requisitos de formação profissional e posição relativa nas Tabelas de Correlação, constantes do Anexo
II.

§ 1º O enquadramento de que trata o caput dar-se-á mediante opção irretratável do
servidor, a ser formalizada no prazo de noventa dias, a contar da vigência desta Lei, na forma do
Termo de Opção constante do Anexo III, com efeitos financeiros a partir das datas de implementação
das tabelas de vencimento básico referidas no Anexo IV.

§ 2º A opção pela Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho implica renúncia às
parcelas de valores incorporados à remuneração por decisão administrativa ou judicial, referentes ao
adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988, que
vencerem após o início dos efeitos financeiros referidos no § 1º.

§ 3º A renúncia de que trata o § 2º fica limitada à diferença entre os valores de
remuneração resultantes do vencimento básico vigente no mês de fevereiro de 2006 e os valores de
remuneração resultantes do vencimento básico fixado para dezembro de 2011, conforme disposto no
Anexo IV.

§ 4º Os valores incorporados à remuneração, objeto da renúncia a que se refere o § 2º, que
forem pagos aos servidores ativos, aos aposentados e aos pensionistas, por decisão administrativa ou
judicial, no mês de fevereiro de 2006, sofrerão redução proporcional à implementação das tabelas de
vencimento básico de que trata o art. 7º.

§ 5º Concluída a implementação das tabelas, em dezembro de 2011, o valor eventualmente
excedente continuará a ser pago como vantagem pessoal nominalmente identificada, sujeita apenas ao
índice de reajuste aplicável às tabelas de vencimento dos servidores públicos federais, a título de
revisão geral das remunerações e subsídios, respeitado o que dispõem os §§ 3º e 4º.

§ 6º O enquadramento na Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho não poderá
ensejar redução da remuneração percebida pelo servidor.

§ 7º Para fins de apuração do valor excedente referido nos §§ 4º e 5º, a parcela que vinha
sendo paga em cada período de implementação das tabelas constantes do Anexo IV, sujeita à redução
proporcional, não será considerada no demonstrativo da remuneração recebida no mês anterior ao da
aplicação.

§ 8º A opção de que trata o § 1º sujeita os efeitos financeiros de ações judiciais em curso,
relativas ao adiantamento pecuniário referido no § 2º, cujas decisões sejam prolatadas após o início da
implementação das tabelas de que trata o Anexo IV, aos critérios estabelecidos neste artigo.

§ 9º O prazo para exercer a opção referida no § 1º, no caso de servidores afastados nos
termos dos arts. 81 e 102 da Lei no 8.112, de 1990, será contado a partir do término do afastamento.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.910, DE 15 DE JULHO DE 2004

Reestrutura a remuneração dos cargos das carreiras de
Auditoria da Receita Federal, Auditoria-Fiscal da
Previdência Social, Auditoria-Fiscal do Trabalho, altera
o pró-labore, devido aos ocupantes dos cargos efetivos
da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e a
Gratificação de Desempenho de Atividade Jurídica -
GDAJ, devida aos ocupantes dos cargos efetivos das
carreiras de Advogados da União, de Procuradores
Federais, de Procuradores do Banco Central do Brasil,
de Defensores Públicos da União e aos integrantes dos
quadros suplementares de que trata o art. 46 da Medida
Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e dá
outras providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 3º A Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT de que trata o art.
15 da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, devida aos integrantes das carreiras de Auditoria da
Receita Federal, Auditoria-Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, é transformada
em Gratificação de Atividade Tributária - GAT, em valor equivalente ao somatório de:

I - 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor; e
II - 25% (vinte e cinco por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo por

ele ocupado.
Parágrafo único. Aplica-se a GAT às aposentadorias e às pensões.

Art. 4º Fica criada a Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA,
devida aos ocupantes dos cargos efetivos das carreiras de Auditoria da Receita Federal, Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, no percentual de até 45% (quarenta e cinco por cento), incidente sobre o maior
vencimento básico de cada cargo das carreiras.

§ 1º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais da Receita Federal, aos Auditores-Fiscais da
Previdência Social e aos Técnicos da Receita Federal de acordo com os seguintes parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação do resultado institucional do
conjunto de unidades da Secretaria da Receita Federal e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
no cumprimento de metas de arrecadação, computadas em âmbito nacional e de forma individualizada
para cada órgão.

§ 2º A GIFA será paga aos Auditores-Fiscais do Trabalho de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - até 1/3 (um terço), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho e da
contribuição individual para o cumprimento das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e
verificação do recolhimento do FGTS;

II - 2/3 (dois terços), no mínimo, em decorrência da avaliação institucional do conjunto de
unidades do Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento das metas de arrecadação,
fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do FGTS, computadas em âmbito nacional.
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§ 3º Os critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e dos
resultados institucionais dos órgãos a cujos quadros de pessoal pertençam, bem como os critérios de
fixação de metas relacionadas à definição do valor da GIFA, inclusive os parâmetros a serem
considerados, serão estabelecidos em regulamentos específicos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
data de publicação desta Lei.

§ 4º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 1º deste artigo,
quando da fixação das respectivas metas de arrecadação, serão definidos os valores mínimos de
arrecadação em que a GIFA será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais ela será igual a 100%
(cem por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 5º Para fins de pagamento da GIFA aos servidores de que trata o § 2º deste artigo,
quando da fixação das metas de arrecadação, fiscalização do trabalho e verificação do recolhimento do
FGTS, serão definidos os critérios mínimos relacionados a esses fatores em que a GIFA será igual a 0
(zero) e os critérios a partir dos quais ela será igual a 100% (cem por cento), sendo os percentuais de
gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e linearmente.

§ 6º Até que seja processada sua 1ª (primeira) avaliação de desempenho, o servidor recém-
nomeado perceberá, em relação à parcela da GIFA calculada com base nesse critério, 1/3 (um terço) do
respectivo percentual máximo, sendo-lhe atribuído o mesmo valor devido aos demais servidores no
que diz respeito à outra parcela da referida gratificação.

§ 7º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a GIFA será apurada com base na
arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano anterior, ou, na hipótese do § 2º deste artigo,
com base nos resultados da fiscalização do trabalho e do recolhimento do FGTS acumulados de janeiro
até o 2º (segundo) mês anterior àquele em que é devida a vantagem, promovendo-se os ajustes
devidos, nos 2 (dois) casos, no mês de abril subseqüente.

§ 8º Os integrantes das carreiras a que se refere o caput deste artigo que não se encontrem
no efetivo exercício das atividades inerentes à respectiva carreira farão jus à GIFA calculada com base
nas regras que disciplinariam a vantagem se não estivessem afastados do exercício das respectivas
atribuições, quando:

I - cedidos para a Presidência, Vice-Presidência da República e, no âmbito dos órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal, para o exercício de cargos em comissão de natureza especial,
do Grupo Direção e Assessoramento Superior, níveis 5 (cinco) ou 6 (seis) e equivalentes;

II - ocupantes dos cargos efetivos da carreira Auditoria da Receita Federal, em exercício
nos seguintes órgãos do Ministério da Fazenda:

a) Gabinete do Ministro;
b) Secretaria-Executiva;
c) Escola de Administração Fazendária;
d) Conselho de Contribuintes;
e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.087, de 04/01/2005.
III - ocupantes dos cargos efetivos das carreiras Auditoria-Fiscal da Previdência Social e

Auditoria-Fiscal do Trabalho, em exercício, respectivamente, no Ministério da Previdência Social e no
Ministério do Trabalho e Emprego, nesse último caso exclusivamente nas unidades não integrantes do
Sistema Federal de Inspeção do Trabalho definidas em regulamento.

Art. 5º O pró-labore a que se referem as Leis ns. 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e
10.549, de 13 de novembro de 2002, devido exclusivamente aos integrantes da carreira de Procurador
da Fazenda Nacional, será pago de acordo com os seguintes percentuais, incidentes sobre o
vencimento básico do servidor que a ele faça jus:

I - até 30% (trinta por cento), em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho,
nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 10.549, de 13 de novembro de 2002; e
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II - até 30% (trinta por cento), em decorrência da avaliação do resultado institucional do
respectivo órgão, em âmbito nacional, entre a edição do regulamento destinado a disciplinar, com base
em metas de arrecadação, o pagamento da vantagem e 31 de março de 2005, e até 11% (onze por
cento), nos termos daquele regulamento, após essa última data.

§ 1º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, os
critérios e procedimentos de avaliação de desempenho dos servidores e do resultado institucional do
órgão, e os critérios de fixação de metas, para efeito do disposto neste artigo, serão estabelecidos em
regulamento específico.

§ 2º Para fins de pagamento da parcela referida no inciso II do caput deste artigo, quando
da fixação das metas de arrecadação ali previstas, serão definidos os valores mínimos de arrecadação
em que a referida parcela será igual a 0 (zero) e os valores a partir dos quais será igual a 100% (cem
por cento), sendo os percentuais de gratificação, nesse intervalo, distribuídos proporcional e
linearmente.

§ 3º Em relação aos meses de janeiro e fevereiro, a parcela a que se refere o inciso II do
caput deste artigo será apurada com base na arrecadação acumulada de janeiro a dezembro do ano
anterior, promovendo-se os ajustes devidos no mês de abril subseqüente.
.....................................................................................................................................................................

Art. 10. A gratificação a que se refere o art. 4º desta Lei integrará os proventos de
aposentadoria e as pensões somente quando percebida pelo servidor no exercício do cargo há pelo
menos 60 (sessenta) meses e será calculada, para essa finalidade, pela média aritmética dos valores
percebidos pelo servidor nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da
pensão.

§ 1º Às aposentadorias e às pensões que vierem a ocorrer antes de transcorrido o período a
que se refere a parte final do caput deste artigo aplica-se a GIFA no percentual de 30% (trinta por
cento) sobre o valor máximo a que o servidor faria jus se estivesse em atividade.

§ 2º Estende-se às aposentadorias e às pensões concedidas até o início da vigência desta
Lei o pagamento da GIFA, conforme disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º O interstício exigido na parte inicial do caput deste artigo não se aplica aos casos de:
I - aposentadorias que ocorrerem por força do art. 186, incisos I e II, da Lei nº 8.112, de 11

de dezembro de 1990;
II - afastamentos, no interesse da administração, para missão ou estudo no exterior, ou para

servir em organismo internacional.
§ 4º A média aritmética a que se refere a parte final do caput deste artigo será apurada com

base no período:
I - ocorrido entre a instituição da gratificação e o mês anterior à efetiva aposentadoria, na

hipótese de que trata o inciso I do § 3º deste artigo;
II - de 12 (doze) meses de percepção das gratificações, subseqüentes ao retorno do

servidor, na hipótese do inciso II do § 3º deste artigo.
§ 5º (VETADO)

Art. 11. Aplica-se às parcelas a que se referem os arts. 5º, inciso II, e 7º, inciso II, desta
Lei, quanto à incorporação aos proventos e extensão aos aposentados e pensionistas, o disposto na
legislação reguladora do pró-labore e da GDAJ.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não
quitados de órgãos e entidades federais e dá outras
providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 2º O Cadin conterá relação das pessoas físicas e jurídicas que:
I - sejam responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos e

entidadesda Administração Pública Federal, direta e indireta;
II - estejam com a inscrição nos cadastros indicados, do Ministério da Fazenda, em uma

das seguintes situações:
a) suspensa ou cancelada no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
b) declarada inapta perante o Cadastro Geral de Contribuintes - CGC.
§ 1º Os órgãos e as entidades a que se refere o inciso I procederão, segundo normas

próprias e sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadin, de pessoas físicas ou jurídicas
que se enquadrem nas hipóteses previstas neste artigo.

§ 2º A inclusão no Cadin far-se-á 75 (setenta e cinco) dias após a comunicação ao devedor
da existência do débito passível de inscrição naquele Cadastro, fornecendo-se todas as informações
pertinentes ao débito.

§ 3º Tratando-se de comunicação expedida por via postal ou telegráfica, para o endereço
indicado no instrumento que deu origem ao débito, considerar-se-á entregue após 15 (quinze) dias da
respectiva expedição.

§ 4º A notificação expedida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, dando conhecimento ao devedor da existência do débito ou da sua inscrição em
Dívida Ativa atenderá ao disposto no § 2º.

§ 5º Comprovado ter sido regularizada a situação que deu causa à inclusão no Cadin, o
órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva
baixa.

§ 6º Na impossibilidade de a baixa ser efetuada no prazo indicado no § 5º, o órgão ou a
entidade credora fornecerá a certidão de regularidade do débito, caso não haja outros pendentes de
regularização.

§ 7º A inclusão no Cadin sem a expedição da comunicação ou da notificação de que tratam
os §§ 2º e 4º, ou a não exclusão, nas condições e no prazo previstos no § 5º, sujeitará o responsável às
penalidades cominadas pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos débitos referentes a preços de serviços
públicos ou a operações financeiras que não envolvam recursos orçamentários.

Art. 3º As informações fornecidas pelos órgãos e entidades integrantes do Cadin serão
centralizadas no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - Sisbacen, cabendo à Secretaria
do Tesouro Nacional expedir orientações de natureza normativa, inclusive quanto ao disciplinamento
das respectivas inclusões e exclusões.

Parágrafo único. As pessoas físicas e jurídicas incluídas no Cadin terão acesso às
informações a elas referentes, diretamente junto ao órgão ou entidade responsável pelo registro, ou,
mediante autorização, por intermédio de qualquer outro órgão ou entidade integrante do Cadin.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 83.304, DE 28 DE MARÇO DE 1979

Institui a Câmara Superior de Recursos Fiscais e dá
outras Providências.

.....................................................................................................................................................................

Art. 3º Caberá recurso especial:
I - de decisão não-unânime de câmara, quando for contrária à lei ou à evidência da prova;
II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra

câmara ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais.
§ 1º No caso do item I, o recurso é privativo do procurador da Fazenda Nacional.
§ 2º O recurso especial será interposto no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência da

decisão.
§ 3º Interposto o recurso, os autos serão encaminhados à repartição preparadora local para

ciência do sujeito passivo ou serão presentes ao procurador da Fazenda Nacional, assegurando-se ao
interessado o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer contra-alegações ou, querendo, recorrer da parte
que lhe foi desfavorável.

* § 3º com redação determinada pelo Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984.
§ 4º Esgotado aquele prazo, os autos serão encaminhados à câmara recorrida, ou à Câmara

Superior de Recursos Fiscais, conforme o sujeito passivo tenha interposto recurso ou somente contra-
arrazoado.

* § 4º acrescentado pelo Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984.
§ 5º No caso do item II, quando a divergência se der entre turmas da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, a matéria objeto da divergência será decidida pelo pleno da própria Câmara Superior
de Recursos Fiscais.

* § 5º acrescentado pelo Decreto nº 89.892, de 2 de julho de 1984.

Art. 4º Cada câmara dos Conselhos de Contribuintes será composta de 8 (oito)
conselheiros, designados por 3 (três) anos; permitida a recondução.

§ 1º Se ocorrer vaga antes do término do período de designação, o novo membro será
designado para exercer a função pelo restante do prazo.

§ 2º Na primeira designação, após a vigência deste Decreto, o Ministro de Estado da
Fazenda designará dois conselheiros por 3 (três) anos, três conselheiros por 2 (dois) anos e três
conselheiros por l(um) ano.
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